
Orientações Artigo 22  

 

O atendimento aos docentes para a designação pelo Artigo 22 será feito presencial, no dia 

19/01/2024, a partir das 10h30min na Diretoria de Ensino Norte 2. Para participar da 

atribuição, o docente deverá trazer o termo de anuência, o modelo CGRH preenchido, RG. 
 

Observação: é OBRIGATÓRIA a apresentação desses documentos. 
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